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PARECER DO CONSELHO FISCAL
RELATÓRIO E CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2024
Nos termos do disposto na alínea b) do art.º 41º dos Estatutos da Cruzada de Bem Fazer da Paz, vem o Conselho Fiscal apresentar o relatório da sua ação fiscalizadora e dar parecer sobre o Relatório e Contas do Exercício de 2024. 
Atendendo ao Relatório e Contas apresentado pela Direção, procedeu-se:
– À verificação da observância do cumprimento da lei e dos estatutos da Instituição;
– À verificação dos elementos contabilísticos e suporte documental postos à disposição pela          Direção, relativos às receitas e despesas do ano de 2024;
- À apreciação do relatório que sintetiza as atividades desenvolvidas em 2024;
- À verificação da evolução das receitas e despesas de 2024;
- À apreciação das Contas, através da verificação do Balanço e da Demonstração de Resultados de 2024;
- À análise da situação financeira da Instituição;
- À análise da proposta de aplicação do resultado líquido do ano de 2024.
PARECER
A ação fiscalizadora desenvolvida permite concluir que o Relatório e Contas do Exercício de 2024 proposto pela Direção, está de acordo com as disposições legais e estatutárias e reflete a atividade desenvolvida e a situação financeira da Cruzada de Bem Fazer da Paz, pelo que somos de parecer que:
- seja aprovado o Relatório e Contas do Exercício de 2024;
- seja aprovada a proposta da Direção de aplicação do resultado líquido do exercício, positivo no valor de € 10 876,06 (dez mil oitocentos e setenta e seis euros e seis cêntimos), para resultados transitados.
Vila Nova de Gaia, 10 de março de 2025
O Conselho Fiscal
______________________________________
Maria Zenaide Silva Duarte Geada (presidente)
_______________________________
Teresa Maria Costa Ferreira (vogal)
______________________________
Maria Amélia Borges Xavier (vogal)
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